
DELLAMAR AN • 10 ALMEIDA ADELINO 	FO JUNIOR 
20 Secre a io  Interino 1° Secretário 

Câmara Municipal de São Gabriel da Palha 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Proc. 	z 
Folha 	 _ 

Decreto Legislativo n2 945/2019 

Dispõe sobre a apreciação do Parecer Prévio do 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, do 
Poder Executivo Municipal, referentes ao exercício 
financeiro de 2016, de responsabilidade do Senhor 
Henrique Zanotelli de Vargas. 

Considerando o Parecer Prévio n° TC-155/2017 - Segunda Câmara, do Tribunal de Contas do 
Estado do Espirito Santo, constante dos autos do Processo n°527/2019, autuado em 03 de julho de 2019; 

Considerando, a apresentação do Projeto de Decreto Legislativo n°55/2019 de autoria da Comissão 
de Finanças, Orçamento e Institucional; 

Considerando a Sessão Especial da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, realizada no dia de 
07 de outubro de 2019, na qual o Parecer do Tribunal de Contas foi rejeitado por 10 votos contrários e 03 
favoráveis; 

O Presidente Interino da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais e regimentais: Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e 
eu PROMULGO o seguinte, 

Decreto Legislativo:  

Art.  12 Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha, Estado do 
Espírito Santo, de responsabilidade do Gestor Henrique Zanotelli de Vargas, relativas ao Exercício 
Financeiro de 2016, rejeitado o Acórdão TC -1720/2018 - Segunda Câmara, emitido pelo colendo Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, referente ao Processo TC n° 5692/2017, atendido todo 
procedimento regimental.  

Art.  22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  32 Revogam-se as disposições em contrário. 

dGabinete do Pr,:i ente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, 7 de outubro de 2019. 
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